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CONSIDERANDO o parecer conclusivo apresentado pela 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho – CESAD, 
instituída pela PORTARIA Nº 187/2013-GAB/DG/HOL, publicado 
no DOE nº 32372 de 09/04/2013
R E S O L V E:
HOMOLOGAR a avaliação de Desempenho de Estágio Probatório 
dos servidores abaixo relacionados, considerando-os aptos para 
exercerem o respectivo cargo efetivo, com conceito obtido de 
acordo com seu processo de avaliação.

SERVIDOR MATRICULA CARGO NOTA CONCEITO

JONIEL PAIXÃO DA COSTA 5896315/1 TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 90,5 EXCELENTE

MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
GUSMÃO DE OLIVEIRA 54182401/2 TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 92,5 EXCELENTE

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 14 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 113935
PORTARIA Nº 856/2016 – GAB/DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2016/ 
144212 de 11/04/2016, que versa sobre a inexecução contratual 
relativa a Ata de Registro de Preços nº 004/2015 – HOL, firmado 
entre o Hospital Ophir Loyola e a empresa IMPERIALMED COM. 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 403/2016 de 
11/05/2016 que instaurou Processo Administrativo para 
apuração de fatos aduzidos no processo citado.
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2016/ 
144212 de 11/04/2016;
RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a Comissão 
Apuradora apresentar o relatório conclusivo do referido Processo 
Administrativo.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Belém, 21 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 114103
PORTARIA N° 829/2016 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2016/296495 
de 21/07/2014;
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 
– Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar denúncia de paciente na ouvidoria 
deste Hospital.
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância Investigatória com 
fundamentos no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 – RJU, 
constituídos pelos servidores KHARINNI UCHOA PEREIRA 
(presidente), Terapeuta Ocupacional, matricula nº 5720089/2 e 
ANA CARLA PINTO DA SILVA(membro), Nutricionista, matricula 
57204856/4, para apurar denúncias constantes nos autos do 
processo acima referenciado, concedendo o prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria desde já ficam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 12 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 114100
PORTARIA N° 830/2016 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de suas 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto publicado no 
DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2016/278694 
de 07/07/2016;
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 
– Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, o despacho do Diretor Geral deste 
Hospital, na folha 13, que autoriza tornar sem efeito a Comissão 
de Sindicância ;

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO os termos da PORTARIA Nº 694/2016 
do processo nº 2014/346797 de 31/07/2016, publicado no 
DOE: nº 33.189 de 11/08/2016, da Comissão de Sindicância 
nº 2014/346797, que designou os servidores HELLEN CELENE 
MIRA DO CARMO (Presidente), Biomédico, matricula 5895839/1 
e ELOISA HELENA ARAUJO DA COSTA,(Membro) Psicologo, 
matrícula nº 54181833/2
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 12 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 114094
PORTARIA N° 831/2016 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2014/346797 
de 31/07/2014;
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 
– Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, a Procuradoria Jurídica ao examinar 
o processo em questão, sugeriu a instauração de Processo de 
SINDICÂNCIA, para apurar acerca da inconsistência quanto ao 
fornecimento do material descrito na Nota Fiscal nº 12.762, 
autos do processo acima referenciado.
RESOLVE:
INSTAURAR Processo de Sindicância Investigatória com 
fundamentos no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94 – RJU, 
constituídos pelos servidores LUCIENE DIAS CAVALCANTE 
(Presidente), Tec. Em Gestão Pública (Biblioteconomista), 
matricula 57213328/1 e CAMILE DIAS PEREIRA (Membro), 
Fonoaudiologo, matricula nº 5698337/2, para apurar denúncias 
constantes nos autos do processo acima referenciado, 
concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de 
relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria desde já ficam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 12 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 114096
PORTARIA Nº 857/2016 -DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.873 de 27/04/2015;
CONSIDERANDO solicitação de prorrogação de prazo de sessenta 
dias, formulada pela presidência da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela PORTARIA Nº 
650/2016-GAB/DG/HOL referente ao processo nº 2016/155690 
de 18/04/2016.
RESOLVE:
PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo para apresentação 
de Relatório Conclusivo do Processo Administrativo Disciplinar 
instituído pela PORTARIA Nº 650/2016-GAB/DG/HOL constituída 
pelo Processo nº 2016/155690
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em,21 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 114106

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

DENÚNCIA DE CONVÊNIO

PORTARIA Nº 846/2016-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2016/48328 
de 05/02/2016.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos 
funcionais da servidora CARMENSI DANTAS MUNHOZ, A gente 
Administrativo, matricula n° 3258424/1, lotada no C.T.I.1, 
referente ao 8º triênio, de 29/12/2011 a 28/12/2014.
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 ( trinta ) dias, a servidora 
CARMENSI DANTAS MUNHOZ Agente Administrativo, matricula 
n° 3258424/1, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL 
para ser gozada no período de 01 a 30/10/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 20 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 113894

PORTARIA Nº 845/2016-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE n° 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2015/504707 
de 17/11/2015
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos 
funcionais da servidora MARIA AMELIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO, 
Agente Administrativo, matricula n° 3256456/1, lotada no 
Depto. De Ambulatório, referente ao 3º triênio de 01/07/1996 
a 30/06/1999.
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora MARIA 
AMELIA OLIVEIRA DO ROSÁRIO, matricula n° 3256456/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, para ser gozada 
no período de 03/10/2016 a 01/11/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 19 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 113890
PORTARIA Nº 852/2016-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2016/540710 
de 10/12/2015.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais do 
servidor BENEDITO SANTOS DA SILVA, Técnico de Enfermagem, 
matricula n° 5903257/1, lotado no Departamento de Ambulatório, 
referente ao 1º triênio de 03/12/2012 a 02/12/2015.
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, ao servidor 
BENEDITO SANTOS DA SILVA Técnico de Enfermagem, matricula 
n° 5903257/1, lotado no Departamento de Ambulatório 
pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, para ser gozado 
no período de 03/10 a 01/11/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 20 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 113884
PORTARIA Nº 853/2016 – GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2016/331613 
de 16/08/2016.
CONSIDERANDO o que foi apurado nos assentamentos 
funcionais da servidora IEDA MARIA DE LIMA COELHO, Técnico 
de Enfermagem, matricula n° 5888897/2, lotada no Banco de 
Olhos, referente ao 1º triênio de 12/07/2013 a 11/07/2016.
RESOLVE
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora IEDA 
MARIA DE LIMA COELHO, Técnico de Enfermagem, matricula n° 
5888897/2, pertencente ao Quadro de Pessoal Ativo do HOL, 
para ser gozada no período de 03/10/2016 a 01/11/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 20 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 113885
PORTARIA Nº 844/2016-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 23/04/2015, 
publicada no DOE nº 32.873 de 27/04/2015.
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Processo nº 2016/70756 
de 24/02/2016.
Considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais 
do servidor PAULO SERGIO MONTEIRO, Pintor, matricula n° 
5139090/1, lotado na Divisão de Serviços Gerais-DSG, referente 
ao 7º triênio de 11/01/2012 a 10/01/2015(30 dias).
RESOLVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, do servidor PAULO 
SERGIO MONTEIRO, Pintor matricula n° 5139090/1, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Ativo da HOL, para ser gozada no período 
de 03/10/2016 a 01/11/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 19 de setembro de 2016.
LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 113833


